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RESOLUÇÃO CMM na OO3|2O24.

Dispõe, em caráter transitório, no âmbito do
Poder Legislativo de Mendes, sobre a
aplicação dos regulamentos editados pela
União para execução da Lei na 14.133/2021
- Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.

Autoria: I\{e sa Diretora

A Câmara Municipal de Mendes, por iniciativa da Mesa Diretora aprova e eu
,P-residente, Promulgo a "seguinte :

RESOLUÇÃO:

Art. la O Poder Legislativo de Mendes, em caráter transitório, consoante
preconiza o art. 187 da Lei n§ 14.133/202í, deiibera pela aplicação, no que couber,
<los regulamenlos e<-lilados pela União para execução tia Lei na 14.133/2021 (Lei de
Licitaqões e Contratos).

Art. 24. Para fins de incidência normativa será observado o artigo 176 da Lei
ne l4-L331202,-

Art. 30. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

*errata da Publicação re dia 07 de Março 2024

Sa la de 2Q24.
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Parágrafo único. Os efeitos previstos no "caput" do artigo serão revogados
a partir da edição, mediante Resolução, dos correspondentes regulamentos pelo
Poder Legislativo de Mendes.


